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logia, com efeitos a 6 de Março de 2004. (Não carece de fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)

28 de Outubro de 2004. — O Administrador Hospitalar, António
Ribeiro de Queiroz.

Deliberação n.o 31/2005 — AP. — Por deliberação de sessão de
20 de Fevereiro de 2004 do conselho de administração do Hospital
de São José, devidamente ratificado por despacho do conselho de
administração da Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale
do Tejo de 15 de Julho de 2004, foram celebrados contratos de trabalho
a termo certo, nos termos do artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 11/93,
de 15 de Janeiro, aditado pelo Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março,
pelo prazo de três meses, eventualmente renováveis por igual período
até ao limite de seis meses, para o exercício de funções correspon-
dentes à categoria de assistente administrativo, com efeitos às datas
a seguir indicadas:

Alexandra Sofia Belo Martins Pires Duarte — 29 de Março de 2004.
Carla Mariza da Silva Augusto — 10 de Março de 2004.
Dulce Maria Henriques Pintéus — 31 de Março de 2004.
João Miguel Cruz Grilo — 30 de Março de 2004.
Maria Adelaide Torrão Santos Lourenço — 15 de Março de 2004.
Ricardo Manuel Almeida Sousa Dias — 18 de Março de 2004.

(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

28 de Outubro de 2004. — O Administrador Hospitalar, António
Ribeiro de Queiroz.

Deliberação n.o 32/2005 — AP. — Por deliberação de sessão de
16 de Fevereiro de 2004 do conselho de administração do Hospital
de São José, devidamente ratificada por despacho do conselho de
administração da Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale
do Tejo de 15 de Julho de 2004:

Maria João Gouveia Pires — celebrado contrato de trabalho a termo
certo, nos termos do 18.o-A do Decreto-Lei n.o 11/93, de 15 de
Janeiro, aditado pelo Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março, pelo
prazo de três meses, eventualmente renovável por igual período
até ao limite de seis meses, para o exercício de funções corres-
pondentes às da categoria de assistente administrativo, com efeitos
a 25 de Fevereiro de 2004. (Não carece de fiscalização prévia do
Tribunal de Contas.)

28 de Outubro de 2004. — O Administrador Hospitalar, António
Ribeiro de Queiroz.

Deliberação n.o 33/2005 — AP. — Por deliberação de sessão de
30 de Janeiro de 2004 do conselho de administração do Hospital
de São José, devidamente ratificada por despacho do conselho de
administração da Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale
do Tejo de 15 de Julho de 2004, foram celebrados contratos de trabalho
a termo certo, nos termos do artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 11/93,
de 15 de Janeiro, aditado pelo Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março,
pelo prazo de três meses, eventualmente renováveis por igual período
até ao limite de seis meses, para o exercício de funções correspon-
dentes às da categoria de assistente administrativo, com efeito às
datas a seguir indicadas:

Ana Paula Cordeiro Silva — 5 de Fevereiro de 2004.
Ana Sofia Vaz Rodrigues — 5 de Fevereiro de 2004.
Carla Sofia Páscoa Rosa — 5 de Fevereiro de 2004.
Sandra Cristina da Silva Lopes Garcia Crespo — 5 de Fevereiro de

2004.
Vânia Campos de Oliveira — 22 de Março de 2004.

(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

28 de Outubro de 2004. — O Administrador Hospitalar, António
Ribeiro de Queiroz.

Deliberação n.o 34/2005 — AP. — Por deliberação de sessão de
30 de Janeiro de 2004 do conselho de administração do Hospital
de São José, devidamente ratificada por despacho do conselho de
administração da Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale
do Tejo de 15 de Julho de 2004:

Susana da Conceição Correia Paulo Maurício — celebrado o contrato
de trabalho a termo certo, nos termos do artigo 18.o-A do Decre-
to-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro, aditado pelo Decreto-Lei
n.o 53/98, de 11 de Março, pelo prazo de três meses, eventualmente
renováveis por igual período até ao limite de seis meses, para o
exercício de funções correspondentes à categoria de administrador

hospitalar de 3.a classe, com efeitos a 9 de Março de 2004. (Não
carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

28 de Outubro de 2004. — O Administrador Hospitalar, António
Ribeiro de Queiroz.

Deliberação n.o 35/2005 — AP. — Por deliberação de sessão de
29 de Janeiro de 2004 do conselho de administração do Hospital
de São José, devidamente ratificada por despacho do conselho de
administração da Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale
do Tejo de 15 de Julho de 2004:

Ana Luísa Ferreira Rocha Caldeira — celebrado contrato de trabalho
a termo certo, nos termos do 18.o-A do Decreto-Lei n.o 11/93,
de 15 de Janeiro, aditado pelo Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de
Março, pelo prazo de três meses, eventualmente renovável por igual
período até ao limite de seis meses, para o exercício de funções
correspondentes às da categoria de assistente administrativo, com
efeitos a 3 de Fevereiro de 2004. (Não carece de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

28 de Outubro de 2004. — O Administrador Hospitalar, António
Ribeiro de Queiroz.

Deliberação n.o 36/2005 — AP. — Por deliberação de sessão de
28 de Janeiro de 2004 do conselho de administração do Hospital
de São José, devidamente ratificado por despacho do conselho de
administração da Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale
do Tejo de 15 de Julho de 2004:

Francisco Alexandre Santos Ramos — celebrado o contrato de tra-
balho a termo certo, nos termos do artigo 18.o-A do Decreto-Lei
n.o 11/93, de 15 de Janeiro, aditado pelo Decreto-Lei n.o 53/98,
de 11 de Março, pelo prazo de três meses, eventualmente renováveis
por igual período até ao limite de seis meses, para o exercício
de funções correspondentes à categoria de assistente administrativo,
com efeitos a 3 de Fevereiro de 2004. (Não carece de fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)

28 de Outubro de 2004. — O Administrador Hospitalar, António
Ribeiro de Queiroz.

Deliberação n.o 37/2005 — AP. — Por deliberação de sessão de
20 de Janeiro de 2004 do conselho de administração do Hospital
de São José, devidamente ratificada por despacho do conselho de
administração da Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale
do Tejo de 15 de Julho de 2004:

Carla Sofia da Costa Machado, Cátia Liliana Dias Vicente e Tiago
Miguel David Jerónimo — celebrados contratos de trabalho a termo
certo, nos termos do artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 11/93, de
15 de Janeiro, aditado pelo Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março,
pelo prazo de três meses, eventualmente renováveis por igual
período até ao limite de seis meses, para o exercício de funções
correspondentes às da categoria de assistente administrativo, com
efeitos a 5 de Fevereiro de 2004. (Não carece de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

28 de Outubro de 2004. — O Administrador Hospitalar, António
Ribeiro de Queiroz.

Deliberação n.o 38/2005 — AP. — Por deliberação de sessão de
20 de Janeiro de 2004 do conselho de administração do Hospital
de São José, devidamente ratificada por despacho do conselho de
administração da Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale
do Tejo de 15 de Julho de 2004:

Maria Lurdes Guerra Ramalho — celebrado contrato de trabalho a
termo certo, nos termos do artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 11/93,
de 15 de Janeiro, aditado pelo Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de
Março, pelo prazo de três meses, eventualmente renováveis por
igual período até ao limite de seis meses, para o exercício de funções
correspondentes às da categoria de assistente da carreira de técnico
superior de saúde, ramo psicologia, com efeitos a 10 de Fevereiro
de 2004. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

28 de Outubro de 2004. — O Administrador Hospitalar, António
Ribeiro de Queiroz.

Deliberação n.o 39/2005 — AP. — Por deliberação de sessão de
14 de Janeiro de 2004 do conselho de administração do Hospital
de São José, devidamente ratificada por despacho do conselho de
administração da Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale
do Tejo de 15 de Julho de 2004:

Maria Cristina Pereira Martins — celebrado contrato de trabalho a
termo certo, nos termos do artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 11/93,


